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Ofício nº 858/2021-GAB/SES-AM 

Manaus, 06 de fevereiro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 

EDUARDO PAZUELLO 

Ministro da Saúde 

Ministério Da Saúde - Esplanada Dos Ministérios, Bloco G, Térreo, Cep 70058-900 - 

Brasília/DF 

Assunto: Solicitação de apoio Logístico com Vôos. Transporte de pacientes          

que necessitam de Leito UTI. Problemática apresentada para o         

cumprimento de remoções por decisões judiciais. Ações de        

enfrentamento e combate do novo coronavírus no âmbito do         

Sistema Único de Saúde do Amazonas. 

Documento nº 00101.001719/2021-62 

 

Senhor Ministro, 

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, a Secretaria de Estado de Saúde do          

Amazonas - SES-AM, vem, por meio do presente expediente, expor e ao final             

requerer: 

 

Cumpre-nos primeiramente informar acerca da ​atual situação do        

Estado do Amazonas​, o qual ​apesar de todas as ações já determinadas pelo             

Governo do Estado​, a fim de evitar a disseminação rápida do COVID-19, os ​casos              

confirmados em nosso Estado só crescem​, considerando o quantitativo expressivo          

de pacientes atendidos pelas Unidades de Saúde da Capital e do Interior do Estado em               

virtude da pandemia. 

 

No entanto, no último ​Boletim Diário divulgado pela ​Fundação de          

Vigilância em Saúde do Amazonas - FVS/AM, o cenário atual no Estado do             

Amazonas conta com ​278.789 ​(duzentos e setenta e oito mil, setecentos e oitenta e              

nove) casos confirmados e 2.015 ​(dois mil e quinze) pacientes internados, ​além            

de ​35 ​(trinta e cinco) óbitos confirmados, nas ​ultimas 24 horas​, até a data de               

ontem, ​05.02.2021. 
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Em razão da pandemia mundial da ​COVID-19 e do recrudescimento de           

casos da doença no Amazonas, inclusive com a ​nova variante circulando no Estado​,             

considerando toda a ​problemática de falta de Oxigênio que ainda assombra nosso            

Estado, aliado às ​altas nas internações, elevando assim a taxa de ocupação de leitos,              

a qual encontra-se da seguinte forma: 

Fonte: ​http://www.fvs.am.gov.br/indicadorSalaSituacao_view/60/2​  (acesso: 06.02.2021 11:17) 

 

No que tange as remoções intra-hospitalares, a Secretaria utiliza o          

Sistema de Transferências de Emergências Reguladas (SISTER) pelo Complexo         

Regulador que atende por meio da Regulação todos os chamados dos 61 (sessenta e              

um) municípios do Estado, ​visando a redução do tempo de espera por um leito ou               

procedimento de urgência e emergência para o paciente, obtendo assim mais chances de             

recuperação. 

 

O fluxo do SISTER ocorre conforme requerimento dos médicos que estão           

nas unidades solicitantes, que encaminham o formulário preenchido com todos os           

dados do paciente em aguardo de transferência, suas condições clínicas, e demais            

características de urgência. O médico da regulação do SISTER avalia esse formulário,            

classifica e qualifica o grau de urgência e emergência, verifica qual a necessidade do              

paciente e viabiliza a regulação (transferência) aos leitos disponíveis na Rede,           

concretizando desta forma a transferência assertiva à Unidade. 

 

Atualmente, o Complexo Regulador possui uma ​fila de aproximadamente         

102 (cento e dois) ​pacientes aguardando para serem ​transferidos para ​leitos de            

UTI (capital e interior), ​de modo que necessitamos para desafogar a rede, ​uma  
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média de 06 a 10 vôos por dia relativo aos pacientes oriundos dos municípios do               

Interior para Manaus, ou para outro Estado da Federação. 

 

Aliado a todos os fatos acima, comunicamos que temos encontrado          

entraves para o cumprimento de ordens judiciais que demandem a transferência de            

pacientes para leitos de UTI, quer seja no Estado do Amazonas ou outro ente              

Federativo, em decorrência da dificuldade de logística para tal feito. 

 

Ante o exposto, solicitamos vosso costumeiro apoio, no sentido de          

disponibilizar apoio com Vôos da FAB, para a transferência de pacientes que            

necessitem de leitos UTI, bem como viabilizar por meio desse Ministério da Saúde a              

disponibilização de leitos UTI de pacientes transferidos do Estado do Amazonas para            

os demais Estados da Federação. 

 

Tal medida se faz necessária uma vez que não temos como mensurar por             

quanto tempo essa situação permanecerá em nosso Estado. 

 

Com nossos mais sinceros cumprimentos, agradecemos antecipadamente       

vossa atenção quanto às necessidades do nosso Estado, certo de que seremos            

atendidos na presente solicitação, reiteramos voto de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

  

Marcellus José Barroso Campêlo 

Secretário de Estado de Saúde 

 

 

 

 

 

Gabinete do Secretário -VPC 
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